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DECISÃO

RAMON TEIXEIRA TURINI alega sofrer coação ilegal 
ante decisão liminar de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais (HC n. 1.000.19.124361-7/000).

O paciente foi preso por suposta ameaça (art. 147 do CP) 
contra sua genitora. A autoridade policial arbitrou fiança em R$ 1 mil. O 
Juiz, sem realizar audiência de custódia, decretou sua prisão preventiva. O 
impetrante busca a superação da Súmula n. 691 do STF e a revogação do ato 
judicial, exarado em 17/8/2019. 

Deferida a liminar (fls. 126), os autos foram enviados ao 
Ministério Público Federal, que opinou pela denegação da ordem.

É forçoso reconhecer a perda do objeto do habeas corpus, 
pois não subsiste o decreto de prisão exarado em 17/8/2019, que a pretende 
pretende revogar. O réu foi denunciado por incursão nos art 158 e 331 do CP 
e, após a expedição de alvará de soltura, por força da liminar de fls. 126, sua 
segregação foi "novamente decretada, para resguardar a ordem pública" (fl. 
137). Em 5/11/2019, ele foi condenado por crime de extorsão, a 7 anos e 6 
meses de reclusão, mais multa, no regime fechado, negado o apelo em 
liberdade.

A prisão preventiva, na data atual, decorre de inéditas 
decisões, não submetidas ao controle de legalidade do Tribunal de Justiça.

À vista do exposto, julgo prejudicado este habeas corpus.

Publique-se e intimem-se.
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Brasília (DF), 05 de dezembro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
Relator
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